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Decretos
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DECRETO Nº 57.160, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

Modifica o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (RICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 82, inciso
V, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º   Com fundamento no disposto no Convênio 190/17, de 15 de dezembro de 2017, ratificado nos termos da
Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, conforme Ato Declaratório CONFAZ nº 28/17, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de dezembro de 2017, fica introduzida a seguinte alteração no Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto nº 37.699, de 26 de agosto de 1997:

ALTERAÇÃO Nº 6164 - No Livro I, art. 32, o "caput" do inciso CXL passa a vigorar com a seguinte redação,
mantida a redação de suas notas:

Art. 32.  ...
...
CXL - no período de 1º de abril de 2020 a 31 de dezembro de 2023, às microcervejarias, em montante igual ao que

resultar da aplicação do percentual de 13% (treze por cento) sobre o valor utilizado para cálculo do imposto incidente nas saídas
de cerveja e chope artesanais, de produção própria, sujeitas à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento);

...

Art. 2º   Com fundamento no disposto na cláusula décima terceira do Convênio 190/17, de 15 de dezembro de 2017,
ratificado nos termos da Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, conforme Ato Declaratório CONFAZ nº 28/17,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2017, e no benefício fiscal concedido pelo Estado do Paraná,
constante no seu Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.871, de 29 de setembro de 2017, no Anexo VII, item 34-B,
ficam introduzidas as seguintes alterações no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699, de 26 de agosto de 1997:

ALTERAÇÃO Nº 6165 - No Livro I, art. 32, fica acrescentado o inciso CCIX com a seguinte redação:

Art. 32.  ...
...
CCIX - no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024, às microcervejarias, em montante igual ao que

resultar da aplicação do percentual de 13% (treze por cento) sobre o valor da base de cálculo do imposto incidente nas saídas
internas de cerveja e chope artesanais, de produção própria;

NOTA 01 - Este benefício fica limitado ao total de saídas de 200.000 (duzentos mil) litros por mês,
considerando a soma dos produtos mencionados no "caput", e abrange a parcela relativa ao imposto retido
em decorrência da responsabilidade por substituição tributária, inclusive para contribuintes optantes pelo
Simples Nacional, cujas informações serão registradas conforme disposto em instruções baixadas pela
Receita Estadual.
NOTA 02 - Para fins desse benefício, considera-se:
a) microcervejaria, a empresa cuja soma da produção anual de cerveja e de chope artesanal não seja
superior a 5.000.000 (cinco milhões) de litros, considerando-se todos os seus estabelecimentos, inclusive
aqueles pertencentes às coligadas ou à controladora;
b) cerveja e chope artesanais, os produtos elaborados a partir de mosto cujo extrato primitivo contenha, no
mínimo, 80% (oitenta por cento) de cereais maltados ou extrato de malte, conforme registro do produto no
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
NOTA 03 - A produção anual a que se refere a alínea "a" da nota 02 será calculada considerando:
a) o ano-calendário anterior, se a empresa já estiver em atividade;
b) o número de meses ou fração de mês de atividade da empresa transcorridos no ano-calendário anterior,
se a empresa iniciou suas atividades no ano anterior;
c) o número de meses ou fração de mês de atividade da empresa transcorridos no ano-calendário corrente,
se a empresa iniciou suas atividades no ano corrente.
NOTA 04 - Além do limite previsto na nota 02 do "caput" deste artigo, o benefício de que trata este inciso fica
limitado de forma que o total dos créditos do estabelecimento não exceda o total dos débitos no período de
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apuração.

ALTERAÇÃO Nº 6166 - No Livro I, art. 32, § 1º, V, a alínea "b" passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 32.  ...
...
§ 1º  ...
...
V - ...
...
b) baixa dependência interestadual, quando a dependência for igual ou menor que 50%.

NOTA - Enquadram-se nesta categoria os créditos fiscais presumidos previstos nos seguintes incisos: VIII, X,
XI, XII, XIV, XXVI, XXXV, XXXVI, XXXVII, XLIX, L, LIV, LV, LIX, LX, LXI, LXII, LXIII, LXV, LXVI, LXIX, LXXI,
LXXVI, LXXVII, LXXVIII, LXXIX, LXXXI, LXXXII, LXXXIII, LXXXVIII, LXXXIX, XCII, XCIV, XCVI, XCIX, CVI,
CVII, CXII, CXIV, CXVI, CXVIII, CXXVI, CXXVII, CXXX, CXXXI, CXXXIII, CXXXIX, CXL, CXLI, CXLV, CXLIX,
"b", CLI, CLVIII, CLIX, CLXI, CLXIII, CLXVII, CLXIX, CLXX, CLXXIII, CLXXIV, CLXXV, CLXXVI, CLXXVII,
CLXXVIII, CLXXXII, CLXXXIII, CLXXXIV, CLXXXV, CXCIX, CC, CCI, CCII, CCIV, CCV, CCVII, CCVIII e
CCIX.

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 31 de agosto de 2023

EDUARDO LEITE,
Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

ARTUR DE LEMOS JÚNIOR,
Secretário-Chefe da Casa Civil.
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DECRETO Nº 57.161, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

Modifica o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (RICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 82, inciso
V, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º   Com fundamento no art. 36-A e no § 5º do art. 37, da Lei nº 8.820, de 27 de janeiro de 1989, fica introduzida
a seguinte alteração no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699, de 26 de agosto de 1997:

ALTERAÇÃO Nº 6167 - No Livro III, art. 25-D, § 4º, o inciso I passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 25-D.  ...
...
§ 4º  ...
...
I - nas hipóteses de cedência previstas nos incisos I e III do "caput", para compensar com:
a) saldo devedor do imposto de responsabilidade por substituição tributária ou com saldo devedor do imposto

próprio, se houver;
b) imposto devido a este Estado decorrente de operações com combustíveis submetidos ao regime de tributação

monofásica, previsto no Livro I, art. 62;
...

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 31 de agosto de 2023.

EDUARDO LEITE,
Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.
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